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PISTOLEIROS FMOS 

PHECISRM DESÍPURECER' 

Açailândia —  

Abaixo-Assinado Pede Interventor 

Abaixo-assinado de populares de Açailan 
.dia foi encaminhado ao governadoir João Cas 

;elo: solicitando "rápidas medidas para a 
jinição do nome do primeiro administrador 

""novo município. Conta " que o vereador Rai 

mundo Sampaio,acompanli^o do empresário Nel 
son Duarte,seguiria para a capital do Esta- 
do levando em mãos o db&umento.N.n edição de 
amanhã,o Jornal do Tocantins publicara re 

CRBECA DE HEHOR 

A frase acima á do vereador Olivio Viana 
(foto) presidente da Gamara Municipal de Im 
peratriz,ao denunciar,outra vez,"as arbitra 
riedades que alguns policiais estão prati - 
cando na cidade",conforme disse.0 parlamen- 
tar do PDS sustenta que a "honrosa Policia' 
Militar do Estado,com uma folha de serviços 
prestados dos mais expressivos ,necessitat ur 
gentemente excluir de suas hostes alguns _e. 
lementos que não sabem respeitar o cidadão 
comum,proliferando pelas ruas a violência e 
i~Insegurahça." Segundo Olivio,existe um 
grupo de maus policiais,que mais parecem ' 
pistoleiros,dispostos a desafiar a integrí 
dade do povo". - . f j| 

COMISSÃO 

Ontem,na Gamara Municipal,os vereadores no 
ttío «a -v-atr» ««mo r* /-*m -í c» o /tu a trot a Coas T i « i o a 

arbitrariedades praticadas confra o veraa 
dor Justino José de Oliveira.0 grupo é for 
mado pelo próprio Justino,Olivio,Daniel Bar 
bosa,Antonio Carlos Rodrigues e Raimundo Te , 
lefre^Sampaio.Consta que os parlamentares ' 
pedirão a demissão do delegado Raul Chagas, 
e outras medidas contra o comando da PM lo 
cal. 

A 

*rs 
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Soldados da PM faraó severa fiscalização na cidade,a partir d? 
hoje. 

Nç inicio da noite 
de ontem,uma criança 
de 7 anos de idade 
morreu tragicamente a 
tropelada por um car 
ro,na rua Ceará.A po 
licia não tem pistas 
do condutor criminoso 

POLICIAMENTO 

Na Delegacia de po 
licia,anunciou-se on 
tem que a partir de 
hoje soldados da Poli 
cia Militar desenvol- 
verão severa fiscali- 
zação na cidade atra 
vás de bicicletas. A 
operação se estenderá 
por toda a cidade 

(POLICIA) 

rm 

■ % 
Wf 

50 BIS Comemora dia do Soldado 

Em todo o pais comemora-se hoje o Dia do 
Soldado.Todos os comandos militares do 
Exército realizarão solenidades civicas a 
lusxva^a data.Em Imperatriz,o comando do 
Batalhão de Infantaria de Selva,desenvolve 

rá também programação durante esta manhã- 
Ò dia do Soldado exalta a figura heróica 

de Duque de Caxias simbolo do Exército Bra 
sileiro,responsável por grandes conquis - 
tâs em campos de batalha. 

J 

Plantão de Farmácia 

Normalizados 

A Associação dos Proprietários Far 
macias anunciou ontem que o siatet;.; de 
plantão dos estabelecimentos já foi to 
talmente regularizado,visando dar maior 
segurança i população imperatrizense . 
"nas horas dificieis". 

0 presidente do órgão,em "entrevista ac 
repórter Jucelino Pereira garantiu tam 
bem que,a partir^de'agora,todos, os esta 
belecimentos terão a obrigação- de rcspe 
itar a escala,de serviço8.(Pág 
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Técnicas agrícolas 

x moviroente 

0 curso de técnicas Agríco- 
las, iniciado ontem,tera a du- 
ração de 8 dias,se estendendo 
até 19 de setembro(aexta-fei - 
ra), uma promoção da UFMa.Uni- 
versidade Federal do Maranhão, 
com a colaboração de vários or 
gãos que trabalham no setor da 
agricultura, como: DFA,EMATER, 
EMAPA. 

0 curso contara com uma car 
ga horãria de sessenta horas 
com um numero de vagas limita- 
dos em cinçoénta. 

Segundo a coordenação do 
curso , os principais objeti - 

vos da realizaçao é de ampliar 
e atualizar os participantes ' 
de conhecimentos de técnicas 
agrícolas, tendo em vista a vo 
cação agrícola da micro-Regiao 
Tocantina, como também nossibi, 
litar um melhor desempenho do 
pessoal técnico envolvido no 
processo de desenvolvimento a- 
gricola da nossa região 

0 QUADRO DE INSTRUTORES 

0 quadro de instrutores, se 
gundo nos afirmou o coordena - 
dor do curso,Prof^ Archimedes 
Per es Maranhao, é o melhor ' 
possivel em tratando-se de qua 
lificação e experiência dentro 
do sistema agrícola.Como profe 
sores .no curso trabalharam as 
seguintes pessoas:Agr9. Anto - 
nio Rosa Ribeiro CUEA)^Agr?. 
Abderval Pinto Bandeira (DFA) 

Agr9.Natalício Alves Xavier , 
DFA Agr9.Antonio Silvestre Fer 
nandes Filho-DFA,Agr9.Carlos 
Valeriano Moreira Filho -EMA - 
TER. Agr9.João Jafar Beniz - 
EMAPA e Dra. Joana Damarceno 

Fmto Lima e Professor Jose ' 
Mendes Pinheiro Filho-Acessor 
técnico da PBEXAE/GTI/UFMa. 

A PROGAMAÇAO 

As sessentas horas destina- 
das como carga horãria para o 
curso esta distribuída em uma 
vasta programação que terá tan 
to a parte da manhã como tam - 
bem. a vespertina tomadas,sendo 
que o programa teve início na 
parte da manhã is 8:30 se es - 
tendendo até as 10:00 horas e 
reiniciando no período da tar- 
de ãs 14:30 se estendendo até 
as 18:00 horas. 

A solenidade de encerramento 
sera no dia 19 de "setembro no 
local onde se realizará o cur- 
so, ã» MíOOnó auditório do 
INAMPS: 

0 JORNAk 
do TocaMm 

ESTATUTO DO BALNEÁRIO ESTÂNCIA 

Ac DO RECREIO S-C 

CAPITULO-I Da denominação e fins 
Art. 19 - 0 BALNEÁRIO 'ESTÂNCIA 00 RECREIO' fundado aa 29/03/80, nesta cidade de Imperatriz-Ha., onde tem sede e foro, é usa sociedade civil core tituida por tempo indeterminado , reoendo-se pelo presenu estatuto e pela lesislação civil aplicável ã especie. 
Art. 29-0 BALNEÁRIO taa por fins a) estimular a pratica de exercí- cios atléticos e desportos anado- ristas; b) organizar e pat -cinar reuniões artTstlcas, culf a', e sociais: c) incentivar a .tura intelec - tua! e artísticas ae todas as ma- nifestações; d) patrocinar aos seus associados meios de recreação que favoreçam' um superior convívio social; 

A a-1 - J - rX ííne 

3) -São sócios beneméritos todos aque les a quem a Diretoria conferir tal distinção pelos relevantes ' serviços prestados ao Balneário. 
4) - São sócios usuários ou contribuin tes todos aqueles que suas propos tas forem aprovadas pela Direto - 

CAPITULO -,IV Dos deveras dos soe tos 
Art.79) - Serio os seguintes; 

Art.139) 

ria. 
i Onico 

Art. 19) 0$ sócios beneméritos ficarão isen tos da taxa de contribuição aiensãl Os sócios usuários ou contribuin- tes ficarão sujeitos as taxas de contribuições e conservações men- sais. pelo uso que faraó no Balne ario, gozando assim de tudo que ali bouver. 

5 Onit uai sujcriwr i^iav. I • 1 w iw». , I . o Balneário não tem so fins re- creativos, sociais, esportivos . culturais etc, conforme as letras a, b. c. e d, como também fins lu crativos, para issOj tem no seu quadro social, os socios usuários ou contribuintes, que serão m nú mero indeterminado além de outras fontes que venham proporcionar ' rendas.. 

Art. 59) -Os sócios proprietários ficarao isentos do pagamento mensal, des- tinado ã taxa de conservação e ma nutenção. 
CAPÍTULO - III Dos direitos dos socios 

a) Cooperar para integral valori- zação objetivos do Balneário; D) Cumprir e respeitar este Esta- tuto. o regimento interno e deli- berações dos orgãos do Balneário; c) Acatar os membros da Diretoria Conselheiros, sócios e funciona - rios no exercício de funções regu lamentares; , d) Indenizar o Balneário de qual- quer prejuízo que lhe causar pes- soalmente ou por seus dependentes: e| Satisfazer na forma e tempo de vidos, todos os compromissos para com o Balneário, 

-Das penalidades aplicadas cabera recurso, sem efeito suspenslvo. pa ra o Conselho Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data me que o socio tiver ciência da a- pltcaçáo da pena. 

Art. M9) 

Att. 69) -Aos sócios proprietários quites , com o Balneario.assiste o direito 

CAPÍTULO-V 
Das penalidades 

Art. 89) -Os sócios e seus dependentes são ' passíveis das seguintes penal ida - des: 

CAPlTULu -II Do quadro social 
Art. 39 - E constituído, sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, crença política no religiosa, das se - guintes categorias: - Proprietários Fundadores; Proprietários; Beneméritos; 'LiiiapHne mi Usuários ou Contribuintes. 

I) - E sócio proprietário fundador o cidadão CARLOS, LIMA DE ALMEIDA . por ser ele o fundador do BALNEÁ- RIO ESTÂNCIA 00 RECREIO, comseus próprios recursos, como também , — — proprietário da area onde pui íc yi vyi iv uai iv w v» v- estar sendo constmTdo tal Baln.^ rio, cueprindo o Estatuto para que não venha atrapalhar o anda - mento da sociedade criada, não al_ tarando a vida social. 

a) freqüentar individualmente ou com seus dependentes a sede social do Balneário e suas dependências, bem como. participar das reuniões sociais, esportivas e demais pro- moções; b) Apresentar por escrito ou ver- bal a Diretoria do Balneário, con tra qualquer ato lesivo aos seus direitos, aos interesses so- ciais ou infrigentes do Estatuto. c) lotar e ser votado; d Caberá ao socio proprietário fundador e aos sócios propíieta - rios a participação nos lucros que venham ser apresentados no balan- ço de cada exercício, podendo as sim, os sócios receberem seus di- videndos, proporcional ã quantia, de quotas que forem titular, con fonee a chamada. I - Do direito de votar e ser votado, os sócios terão direito, tantos votos.quantos forem os seus títu- 

çQAic 

Art.189) 

los. 

2)- São sócios proprietários .aqueles que adquirem as suas cotas, tendo as suas propostas aprovadas pela' 

•WS. 21-0 presidente do Balneário sera e- leito pela Assembléia Seral e te- rá o mandato de 02 (dois) anos.po dendo ser reeleito, o restante dã diretoria está descrito no § 19 / do Art. 259 deste Estatuto. 

a) AOeoestação; b| Suspensão; c) Desligamento; d) Eliminação. • As penal idades serão impostas pela Diretoria. _ 
Art. 99) -E passível de aUnoestaçao. verbal. 50„iCO - ou escrita, o socio que deixar de ciaaprir, pontualmente, os seus com promissos peculiários, de qualquer espécie, para com a sociedade. a critério da Diretoria. _ 
Art. I09)-Sáo passíveis de suspensão, a cri- tério da Diretoria, os socios e seus dependentes que contraírem a disciplina Interna do Balneário. 
Art.119)- São passíveis de desligamento os sócios e dependentes que pratica - rem falta grave, a juízo da Direto ria.assegurando ao sócio o direito de transferência do título de pro- priedade. Art. 129)- São passíveis de desligamento .os so cios que deixarem de satisfazer as suas obrigações pecuniárias com o Balneário, por mais de 90 (noventa) dias, perdendo toda a importância, que porventura tenham dado. - A providência do presente artigo . só se completará decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da notificação ao associado. 

CAPÍTULO- *1 Dos títulos de propriedades 
-Os títulos de propriedades são In- divisíveis. nominativos e transfe- ríveis por ato inter-vivos ou cau- sa mortal, e expedido com as assií naturas dos Diretores. Presidente e Secretário. „ - . . 0 número miximo de títulos sera de 2000 (Dois Mil), cob valor ncBina] e prazo de resgate a serem fixados pela Diretoria. -No caso de falecimento de qualquer sócio atransferencia da quota so se operará mediante a apresentação da partilha comprovadora e depois de cuaprida as formalidades da lei. Art. 179)- Os 2000 (Oois «D títulos a que se refere no art. 159. 1.001 ( mil e ue) é de propriedade do Sr. CARLOS LIMA DE ALMEIDA', represen -■ tado pela ãrea onde estar situado _ ii.)n.cP<M . .C benfeitorias DOf 

Art.159) 

Art.169) 

loo peto «teo u,-,- — —■    „ Balneário e as benfeitorias por ele construídas, como,também, mo- veis, equipamentos, maquinas e mo- 
sTwg (Novecentos e Noventa e No- -) títulos restantes, ficaram dis .z „enXa rrm * finalidade 

Art.199)- 

postos ã venda, com a finalidade de dar prosseguimento na constru - ção do Balneário, que Ja estar em andamento. _ , -Toda transferencia ficara sujeita ao pagamento em beneficio dos co • fres sociais, de uma taxa de expe- diente correspondente ao oereentu- al de 51 (cinco por cento), sobre o valor nominal atual, no caso de transmissão 'inter-vivos'. 0 título de propriedade responde pelas obrigações contraídas para com o Balneário, por seu titular não podendo ser transferido enquan fe. , im ar m/h OKtivmr debltO 03 Ta to o mesmo estiver em debito paraT" com a sociedade., Art.209) -Cada sócio poderá possuir mais, de um título de propriedade e tera di_ rei to tantos votos, quantos forem os seus título § Uni 

CAPITULO -VII Dos órgãos da sociedade 
Art.219) -São órgãos da sociedade: a) A Assembléia Geral; . b A Diretoria; c) 0 Conselho Fiscal. 

CAPITULO - VIII Da Assoebléii Geral 
Art.229) -As asseabléis gerais serão ordiná- rias e extraordinárias. { 19 - As ordinárias serão convocadas anu almente nos meses de março e se tem bro, a primeira para apreciação das. contes do exercício interior e a segunda para a eleição da Nova Diretoria. ( 29 - Podendo nestas reuniões da assem - bléta geral, após o encerramento ' do que se refere o paragrafo 19, ser discutido todos e quaisquer a£ suntos. § 3» - As extraordinárias serão as demais que se realizarem, podendo ser con vocadas pela Presidência do Balnea rio.pelo Presidente do Conselho Fiscal ou por 10 sócios m gozo de seus direitos, por documentos por eles assinados,e dirigido ao Presj_ dente do Balneário. **.239)- As convocações serão feitas com a antecedência mínima de 5 (cinco ) 

S 29 - Os diversos departamentos serão criados pelos membros eleitos da Diretoria e seus respectivos Dire- tores serão nomeados, por livre es colha do Presidente do Balneário. -Ari. 269)-AIêm das atribuições que lhe sao conferidas por este Estatuto, com- pete ã Diretoria: a) admitir e dispensar funcionários e demais servidores: b) elaborar o projeto de reforma deste Estatuto a\jer submetido ,a assembléia geral na forma Estatua- ria; c) aBraBantar anuAImonAB-a-assem - bléia geral, um relatório circuns- tanciado das atividades da socieda de no exercício anterior con a prestação de contas e parecer do Conselho Fiscal. Art*279) -Compete ao Presidente', a) Representar o Balneário ativa e passivamente, judicial ou extra-ju 

Art.309)- Compete ao Tesoureiro; a) Superintender os serviços ge - reis da tesouraria-, b) Ter sob sua guarda e responsabj I idade os bens sociais: c) Promover as arrecadações e es - crituraçoes de receitas e despesas d) Organizar o balanceie para apre sentã-lo nas reuniões mensais dã Diretoria; e) Organizar anualmente, o balanço patrimonial e financeiro da socie- dade, com demonstração de receitas e despesas para aprovaçao da Assem bleía Geral, após o parecer do Con senlho Fiscal. 

CAPITULO - XII, Da dissolução do Balneário 
Art.369)- Embora em prazo indeterminado.a,50 ciedade aqui constituída, poderá ser dissolvida por deliberação a assembléia geral, especialmente ' convocada oara esse fim e com a presença mínima da metade e mais 1 (ixn) dos sócios em goso de direi - tos sociais. 6 Onico - Deliberada a dissolução da socieda de e satisfeito o passivo e rema ; nescente do patrimoniosocial sera distribuído entre 05 socios propor - z . I e . %nr r mm rgfiilnc 

C A P"-í't U L 0 - X Do Conselho Fiscal 

dicialmente; b) Superintender, fiscalizar e In- tervir na administração do Balneá- rio supervisionando-o na sua tota- I idade; c) Cumprir e fazer cvrniprir este Es tatuto, as deliberações da Assem - biela Geral e da Diretoria. d) Autorizar os pagamentos e assl- 

Art.319)- 0 Conselho Fiscal sera constituído de 03 (três))mem0ros efetivos, e I (ue) suplente, eleito por 02(dols) anos, pela Assembléia Geral com mandato coincidente com o da Dire- toria. Art.329)- Compete ao Conselho Fiscal, a) Examlnrr o balanço contábil e a prestação de contas da Diretoria . emitindo parecer a respeitoj 

cionaimente aos seus título 
CAPITULO - Xllt - ' Da reforma do Estatuto 

Art.379)- 0 presente estatuto só poderá ser reformado por deliberação da assem bléia geral convocada para este fim e em caráter extraordinários . mediante o número mínimo de a meta de e mais uns votos dos socil» do Balneário. 

CDII^MSUV IA"1 a ' 1.• i b) Opinar sobre atos de carater e- conómico e financeiro da Diretoria; c) Julgar ea grau de recurso das decisões da Diretoria, os procedi- mentos xdminlstratfvtn contra OS 

CAPITULO - XIV Das disposições gerais e transitó- rias 
Art.389)- Os sócios não responderão ainda que subsudtariamente pe1as,obriga- ções contrídas pelo Balneário. Art.399)- 0 eiercíelo de qualquer cargo da 

antecedência mínima de 5 (cinco ) dias, mediante publicação, por ma vez. em Jornal de circulação na ei dade da sede do Balneário e afixa: rdo edital na sede da sociedade, assembléias gerais só poderão ser constituídas em primeira convo cação, com a presença de mais da metade,dos socios quites, em segui da ,a última convocação, meia hora depois com qualquer número. 
CAPITULO- 1* Da Diretoria do Balneário Art.259)- A Diretoria compor-se á dos seguín tes membros: a) Presidente; b) Vice-Presidente; ci Secretário: dl Tesoureiro; e) Diretores de Departamento. 

d) Autorizar os pagamentos e assi- nar todos os cheques, ordens de pa gamentos e títulos que representem 
decisões da Diretoria, os procedi- mentos administrativos contra os associados 

da Oiretori. deci 

i 19-0 Vice-Presidente, Secretário e Te soureiro serão eleitos pela assem- bléia e terão mandato de 2 (dois ) anos. prorrogáveis até a data de posse da nova Diretoria eleita, po dendo ser reeleito. ~ 

f) Nomear os diretores de cargo ni eleitos, empossando-os; g) Fixar ordenados dos diretores efe departamentos como tambõn, as reti radas de Pro-Labore dos membros da Diretoria. Art.289)- Compete ao Vice-Presidente: a) Auxiliar o Presidente em suas funções, e substiturlo em suas fal tas ou impedimentos, quando por ~ seu titular solicitado. Art.299)- Compete ao Secretário: a) Superintender os serviços da Se cretaria, mantendo-os em dia; ~ b) Lavrar e ler as Atas das reuni- 
c) Redigia- e assinar as convocações avisos e correspondências do.8al - neário e assinar junto com o presí dente Carteiras e tftulps. 

Art.339- As eleições serão realizadas de ' dois em dois anos, na segunda quin zena do mês de setembro, convoca - das pela forma Estatutária, median te escrutínio secreto, tendo por ~ local, salvo impossibilidade com - provada a sede do Balneário. Art.349)- Para efeito de eleição, a assemblé ia reunir-se-ã em convocação únicã com números de votos superiores à metade e mais um, considerando- se aprovada a deliberação tomada por maioria de votos apurados. Art. 359)-Poderão ser votados os candidatos' registrados até 10 (dez) dias an- tes da realização da Assembléia , através de requerimento protocola- 

ções contrídas pelo Balneário. Art.399)- 0 eiercício de qualquer cargo da Diretoria do Balneário, sera sob qualquer fonna renumerada. a critê rio da Diretoria. Art.409)- Esto Estatuto autoriza que seja de terminado; 10X (dez por cento) dá renda líquida apresentada no balan ço déste Balneário para fins de aí sistinclas sociais, sendo assim '' destribuido; 5J (cinco por cento ) para o 11ons Clube de Imperatriz ' Independência e 5S (cinco por cen- to) para Cursilho de Cristandade ' de Imperatriz. Art.419)- 0 presente Estatuto entrará em vi- gor na data de sua aprovação revo- gando-se as disposições em contra- rio. 

do secretaria do Balneário, registro das chapas será instruído com os nomes completos dos candida tose con suas respectivas autori- zações. 

ariQS lina/üe Alaei 
Gomes 
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Ocorrera no próximo mes no bairro de 
Nova Imperatriz, a inauguração■de um gran- 
de e^moderno supermercado que segundo o em 
presãrio s-eré considerado como um dos maio 
res da cidade. 

Segundo o proprietário Sr. Hohamed Sa 
id Yassin, os preparativos para o grande a 
contecimento estão sendo de maneira bem a— 
celerada, para que possa oferecer o de me- 
lhor ao consumidor daquele setor e dos * 
bairros vizinhos. 

Conforme relatou o empresário a área 
que sera utilizado pelas, instalações- será 
cerca de 1000 m^, com a área comercial e 
um grande depósito para garantir o estoque 
que proporcionará um melhor abastecimento, 
contara também con uma área de estaciona-' 

.mento próprio pelo ^--Uixa^Piaui como' 

e 

também na Ay.Bernardo Sayão, além de uma á 
rea que será colocada a disposição do Su~ 
permercado ao lado, visando a acomodaçao ' 
dos carros" dos clientes. 

A LOCALIZAÇÃO 

0 empresário está muito otimista" com 
a lòcalizaçao do'seu novo estabelecimento, 
que segundo ele trata grandes benefícios ' 
para a população daquelas imediações, pois 
é muito escassa a presença de Supermerca-' 
dos no setor, motivado pela concentração ' 
quase que total dos Supermercados na área 
central de nossa cidade, com a clientela" 
tendo que fazer o deslocamtneo para o se- 
tor citado para efetuarem suas compras-, 
cora esta nova loja proporcionando pel.-: • 
ma localização do-estabelecimenrc. 


